


CA

Cinto	 de	 Segurança	 para	 Trabalho	 em
altura	completo	com	CA

Cinturão	 paraquedista/abdominal.	 Confeccionado	 em	 fitas	 de	 45mm	 (primárias)	 de	 poliéster.
Pontos	de	engate	para	retenção	de	queda:	1	Dorsal	em	meia	argola	de	aço;	1	peitoral	em	meia
argola	 de	 aço.	 Pontos	 de	 engate	 para	 posicionamento/restrição:	 2	 Laterais	 para	 engate
simultâneo	em	meia	 argola	 de	aço.	Outros	 elementos	 de	engate	 (Versão	Safe	Power):	 1	 na
região	umbilical	em	meia	argola	de	aço,	para	suspensão;	2	nos	ombros	para	engate	simultâneo
em	laço	de	fita	de	poliéster,	para	suspensão;	com	almofada	nas	costas.	Outros	elementos	de
engate	(Versão	Power	Basic):	1	na	região	umbilical	em	meia	argola	de	aço,	para	suspensão;
sem	almofada	nas	costas.	O	cinturão	é	utilizado	com	os	seguintes	acessórios:	1)	Talabartes
contra	queda:	Safe	Duplo.	2)	Talabartes	de	posicionamento:	Safe	Corda;	Safe	Fita.	3)	Trava-
quedas	deslizante:	Safe	Trava;
Safe	Trava	Borboleta.

Luva	de	nitrílica	com	CA Contra	agentes	abrasivos,	cortantes	e	perfurantes,	contra	agentes	químicos

Luva	de	vaqueta	com	CA Luva	de	segurança,	confeccionada	em	couro	na	palma	e	dorso	em	raspa,	elástico	para	ajuste
no	dorso.

Luva	Isolante	Classe	2	com	CA Alta	Tensão	Preta	Tipo	II	Orion	Classe	2	20Kv	17.000v

Luva	pigmentada	com	CA Luva	de	segurança	 tricotada	em	 fios	de	algodão	e	poliéster,	palma	e	 face	palmar	dos	dedos
com	pigmentos	antiderrapantes	de	PVC

Macacão	 de	 PVC	 Hidrorepelente	 com
CA

Não	necessita	de	 logo	AgSUS.	Macacão	de	segurança	confeccionado	em	 tecido	misto,	60%
algodão	e	40%	poliéster,	com	tratamento	hidrorrepelente,	mangas	compridas	com	elástico	no
punho,	 capuz	 acoplado	 podendo	 ser	 com	 ou	 sem	 aba,	 com	 reforço	 de	 material	 sintético
impermeável	nylon	(100%	poliamida)	nas	pernas,	com	fechamento	frontal	em	zíper	e	ajuste	de
elástico	nas	costas.

Óculos	de	Segurança Óculos	 de	 segurança	 com	 armação	 e	 visor	 confeccionados	 em	 uma	 única	 peça	 de
policarbonato	disponível	nas	cores	incolor,	anti	embaçante

Protetor	Auricular	Concha	com	CA Atenuação	23	dB(A)
Protetor	Auricular	Plug	com	CA Atenuação	19	dB(A)
Respirador	Semi-Facial	PFF2	com	CA formato	dobrável,	sem	válvula	de	exalação,	classe	PFF2

Vestimenta	 Eletricisita	 Camisa	 e	 Calça
de	 segurança	 com	 CA	 antichamas	 NR
10

Camisa	de	segurança	confeccionada	com	uma	camada	de	tecido	Cedrotech	FR	100%	algodão;
ATPV	11	cal/cm²,	fabricado	pela	empresa	Cia	de	Fiação	e	Tecidos	Cedro	Cachoeira	S/A,	com
gramatura	nominal	de	8,6	oz/yd²	(290	g/m²)
Calça	de	segurança	confeccionada	com	uma	camada	de	tecido	Cedrotech	FR	100%	algodão,
ATPV	11	cal/cm²,	fabricado	pela	empresa	Cia	de	Fiação	e	Tecidos	Cedro	Cachoeira	S/A,	com
gramatura	nominal	de	8,6	oz/yd²	(290	g/m²).

Vestimenta	tipo	blusão	com	CA

Blusão	 de	 segurança	 para	 operador	 de	 motosserra,	 confeccionado	 em	 poliéster.	 Com	 12
camadas	 internas	 em	 tela	 de	 poliéster	 de	 alta	 tenacidade	 nos	 ombros	 e	 braços	 (membros
superiores).	Fechamento	frontal	em	zípe
Calça	 de	 segurança/	 Calça	 em	 desenho	 A,	 para	 proteção	 contra	 agentes	 mecânicos	 -
Motosserras.	Calça	confeccionada	em	100%	Poliéster,	 em	10	camadas	de	 tecidos,	 sendo:	1
camada	 Tecido	 Unif	 externo;	 8	 camadas	 internas	 em	 tela	 de	 poliéster	 de	 alta	 tenacidade
(proteção)	e	1	camada	de	forro	interno.
Sem	faixa	retrorrefletiva.	Linha	em	poliéster.

	
2.3. A	proposta	da	Contratada	e	os	demais	documentos	e	anexos	vinculados	ao	processo	em	comento,	fazem	parte	integrante	desta	Ordem	de
Serviço,	independente	de	transcrição,	cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
2.4. A	entrega	deverá	ser	realizada	em	até	10	(dez)	dias.

	
3. VIGÊNCIA

3.1. A	vigência	desta	Ordem	de	Fornecimento	será	de	30	(trinta)	dias.
3.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	assinatura	das	partes.
3.3. Qualquer	 ajuste,	 alteração	 de	 datas,	 cronograma	 de	 execução	 ou	 local	 de	 entrega	 deverá	 ser	 acordado	 por	 escrito	 entre	 as	 partes	 e
autorizada	pela	CONTRATANTE.
	

4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
4.1. O	 valor	 total	 deste	 contrato	 é	 de	R$	40.896,82	 (quarenta	mil	 oitocentos	 e	 noventa	 e	 seis	 reais	 e	 oitenta	 e	 dois	 centavos)	 e
correrão	à	conta	do	Orçamento	da	AgSUS,	conforme	programação	e	destinação	pela	Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada
como:

C/C Descrição Valor
6.1.23.01Maceió/AL R$	40.896,82

4.2. Já	estão	incluídos	nos	valores	descritos	no	caput	desta	cláusula	todos	os	custos,	diretos	e	indiretos,	envolvidos	na	execução	do	contrato,
tais	como	impostos,	taxas,	fretes,	tributos,	incidências	fiscais	e	contribuições	de	qualquer	natureza	ou	espécie,	trabalhistas,	previdenciárias,	salários,
despesas	operacionais	e	demais	encargos	indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.
4.3. O	pagamento	será	realizado	em	duas	parcelas:
4.3.1. A	primeira	parcela,	no	valor	de	R$	12.269,05	(doze	mil	duzentos	e	sessenta	e	nove	reais	e	cinco	centavos),	correspondente	a	30%
(trinta	por	cento)	do	valor	contratado	em	até	2	(dois)	dias	úteis	após	a	assinatura	desta	Ordem	de	Serviço.
4.3.2. A	segunda	parcela,	no	valor	de	R$	28.627,77	(vinte	e	oito	mil	seiscentos	e	vinte	e	sete	reais	e	setenta	e	sete	centavos),	mediante
entrega,	no	prazo	de	até	15	(quinze)	dias	após	a	entrega.
4.4. O	 pagamento	 será	 realizado	 na	 forma	 de	 boleto	 bancário,	 transferência	 ou	 PIX	 em	 conta	 bancária	 de	 titularidade	 da	CONTRATADA,
contados	 a	 partir	 da	 aceitação	 do	 recibo,	 nota	 fiscal,	 fatura	 ou	 boleto,	 devidamente	 atestado	 pelo	 fiscal	 deste	 contrato,	 devendo	 conter	 o
detalhamento	dos	serviços	executados.
4.5. A	nota	fiscal	deverá	ser	encaminhada	por	e-mail	à	CONTRATANTE,	a	partir	do	endereço	eletrônico	da	CONTRATADA.
4.6. Não	poderá	ser	cobrada	nenhuma	taxa,	valor	ou	custo	extraordinário	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	beneficiários,	a	qualquer	título	ou
sob	qualquer	pretexto.
4.7. Os	pagamentos	estão	vinculados	às	entregas	e	aceitação	dos	itens	pela	CONTRATANTE.
	

5. PENALIDADES
5.1. Sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	presente	Ordem	de	Fornecimento,	bem	como	da	apuração	das	responsabilidades	civis	e	penais
cabíveis	à	CONTRATADA,	nos	casos	de	inexecução	total	ou	parcial	de	suas	obrigações,	a	CONTRATANTE	poderá	aplicar	as	penalidades	previstas	no
Capítulo	VIII	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório.
	

6. RESCISÃO
6.1. Este	instrumento	poderá	ser	rescindido	a	qualquer	tempo	pela	CONTRATANTE,	mediante	aviso	prévio	de	5	(cinco)	dias,	por	escrito.
6.2. E,	por	estarem	justas	e	acordadas,	as	partes	ratificam	as	obrigações	assumidas.

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	

	

WILLIAMES	PIMENTEL	DE
OLIVEIRA	

Diretor	de	Operações	da	AgSUS

GERMANO	SILVA
SOUZA

Representante	Legal	-
Contratada
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